
ESTÃDO DO TOCÀNTINS

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Â câl'ÁrÀ

tocanti:rs, aprovou

seguj.nte J.e1:

LtI IÍe 526/89, ôe 06 de novenbro d.e 1909.
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Ti:05 tr'xRnos Yililos )f, lioPll:D.l-Da D0
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I--úTICIP.ú D.j )L1i;6PO1,I5, rstado do

e eu, Prefeito i.hnicipal saociono

CARÍORIO OO 2.. CFíÜIO
Dt.DópoliE _

Zl);sr Fóvoa Âjrcr

lleurírcço tcrducicira

Ent

Ârt " 1! - Fica o chef e do lotler Êrecutivo i..-unici.pa1 auto

riz.ioo a vender en coucol'rência iríbl-ica ep6s fixação doi

preço Eí.rri!]o, toalas as sucata6 peltencentes ao ÍrÍt)n í cípio
iais coao: d.e a6veis, rie carros, de náquinas e de outros

ferros velhos, d.epcis àe evali.aâos por corxissão a §er

d esi5naêa.

§Único: À corrissão reierida neste artiSoralérl
êe avaliar es sucâtas que serão postas e:i concolrênciar r

far6. o levarrtanento quel'ii i tat ivo do nesr.o.

Àrt. 2! - Essa Lei entrará e:l vi6or r a partir d'a alaia d'e

sua pr.b11cação, revo;ad.as as disposições e: contrár'io.
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